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Altera a Lei nº 5.710, de 23 de agosto de 2019, que denomina Estrada Municipal Octavio de 

Paula “Tavião” a via pública que especifica. 

 

 

 

 

 

                                                    Art.1º. Ficam alterados a Ementa e o Art. 1º da Lei Municipal nº 

5.710, de 23 de agosto de 2019, passando a ter as seguintes redações:  

 

                                                   “Denomina Rua Octavio de Paula, “Tavião”, a via pública que 

especifica.” (NR)  

 

                                                   “Art. 1º. Fica denominada Rua Octavio de Paula, “Tavião”, a estrada 

localizada no trecho indicado no mapa, no bairro Paiol até a divisa com o município de São José dos 

Campos.” (NR) 

                                                    

                                                    Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

                                                     

CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, 11 de setembro de 2024.  
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